
AUTÓGRAFO Nº. 5591 

de 11 de março de 2014

(Projeto de Lei de autoria do Vereador João Elias Pereira)
"Inclui no Calendário Oficial do Município o DIA MUNICIPAL DA EMPREGADA DOMÉSTICA.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – A P R O V O U:-

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município o “DIA MUNICIPAL DA EMPREGADA DOMÉSTICA”, a ser comemorado anualmente em 27 de abril. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
Presidente
